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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 16 de dezembro de 2025.

De: Diretoria de Assuntos Juridicos e Legislativos
Para: Nucleo de Apoio Legislativo

Referencia:
Processo: n° 6689/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n°® 269/2025

Autoria: Ver. Dr. Fabio Lopes

Ementa: PROJETO DE LEI CM n° 269/2025, que “Disp&e sobre a instituicdo da Politica
Municipal de Fomento ao Comércio e Servigos Locais por Meio de Plataformas Digitais, e da
outras providéncias.”

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providéncias
Acao Realizada: Encaminhado

Descricéo:
Trata-se de solicitacdo para manifestacdo desta Diretoria acerca do mérito juridico do
Projeto de Lei Ordinaria n® 269/2025.

Todavia, ndo ha respaldo juridico-regimental para a emissdo de manifestacédo por
esta Diretoria, uma vez que o Regimento Interno da Camara Municipal de Santo André, em
seu artigo 40, atribui competéncia especifica e exclusiva a Comissao de Justica e Redacao
para se manifestar sobre os aspectos constitucional, legal e juridico das proposic¢des
legislativas.

Conforme transcricao:

Artigo 40 - E de competéncia especifica da Comissdo de Justica e Redacéo
manifestar-se sobre o aspecto constitucional, legal e juridico, e também
gramatical e légico, de todas as proposi¢des submetidas a sua apreciagéo, por
imposicao regimental ou deliberacdo do Plenario.

§ 4° - A Comisséo de Justica e Redacao oferece parecer final a todos os
projetos, aprovados com emendas, desde que aquele néo tenha sido dispensado
pelo Plenario.
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Nos termos do referido dispositivo regimental, compete a Comisséo de Justica e
Redacéao oferecer parecer obrigatério e final sobre os projetos, inclusive com prevaléncia no
processo legislativo, inexistindo previsdo de atuacao revisional ou concorrente por 6rgao
administrativo da Casa.

No caso concreto, o Projeto de Lei Ordinaria n° 269/2025 foi regularmente apreciado
pela Comissdo de Justica e Redacao, que, por meio do Parecer n° 129/25, concluiu pela
inexisténcia de impedimentos de ordem legal ou constitucional, opinando pela aprovacéo da
matéria, parecer este regularmente aprovado no ambito das ComissGes competentes.

Dessa forma, eventual manifestacéo juridica desta Diretoria sobre o mérito da
proposicao careceria de amparo regimental e ndo teria o condao de se sobrepor ao parecer
exarado pela Comisséo de Justica e Redacéo.

Assim, esta Diretoria limita-se a reconhecer a competéncia regimental da Comisséo
de Justica e Redacao, bem como a regularidade do tramite procedimental adotado até o
presente momento, esclarecendo que néo cabe a Diretoria Legislativa emitir manifestacéo
de mérito ou revisional sobre a matéria, por inexistir previsdo no Regimento Interno para tal
atribuicdo a 6rgdo administrativo desta Casa Legislativa.

Proxima Fase: Andlise (Inclusdo Ordem do Dia)

Daiane Carneiro Araujo da Silva

Diretora de Assuntos Juridicos e Legislativo
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